
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 054/2013.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURAS AQUISIÇÕES DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.    
       
EMPRESA: MUSICAL LTDA - CNPJ: 
08.363.806/0001-56.ENDEREÇO: AV. DEODO-
RO, 468, CIDADE ALTA, NATAL/RN, CEP: 
59025-600.Itens vencidos: 01 – R$ 3.950,00; 02 – 
R$ 485,00; 03 – R$ 1.200,00; 04 – R$ 990,00; 05 
– R$ 290,00; 06 – R$ 1.900,00; 07 – R$ 660,00; 08 
– R$ 450,00; 09 – R$ 3.350,00; 10 – R$ 14.000,00; 
11 – R$ 2.500,00; 12 – R$ 2.690,00; 13 – R$ 
740,00; 14 – R$ 1,190,00; 15 – R$ 390,00; 16 – 
R$ 400,00; 17 – R$ 720,00; 18 – R$ 700,00; 19 
– R$ 790,00; 20 – R$ 5.490,00; 21 – R$ 15,00; 
22 – R$ 230,00; 23 – R$ 334,00; 24 – R$ 179,00; 
25 – R$ 145,00; 26 – R$ 129,00; 27 – R$ 45,00; 
28 – R$ 14,00; 29 – R$ 14,00; 30 – R$ 13,00; 31 
– R$ 21,00; 32 – R$ 3,50; 33 – R$ 3,50; 34 – R$ 
3,50; 35 – R$ 21,00; 36 – R$ 10,50 e 37 – R$15,00.
Representante legal da empresa: Gustavo Antônio 
Cabral Bezerra. Representante do Município: Fer-
nando Cunha Lima Bezerra - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 057/2013.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSESSORIA TÉCNICA CONCERNENTE 
A AÇOES QUE VISEM MELHORAR O ICMS 
REPASSADO AO MUNICIPIO DE MACAÍBA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Empresa: J N RODRIGUES JUNIOR ASSESSORIA 
CONTABIL - CNPJ: 12.936.649/0001-06. ENDE-
REÇO: AVENIDA ANTONIO BASILIO, Nº. 3006, 
SALA 612, LAGOA NOVA, NATAL/RN. Item ven-
cido: 01 – Para cada incremento de R$ 100,00 (cem 
reais), será pago os honorários máximos de 9%. Re-
presentante legal da empresa: José Nilson Rodrigues 
Júnior. Representante do Município: Fernando Cunha 
Lima Bezerra - Prefeito Municipal. 
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Município de Macaíba/RN; Contrata-
da: Armação Propaganda Ltda. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de publicidade que tenham por objetivo o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a su-
pervisão da execução, com o objetivo de promover 

a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, 
difundir ideias ou informar o público em geral do 
município. Valor Global: R$ 960.000,00. Processo 
licitatório nº 009/2013. Modalidade: Tomada de Pre-
ços. Fernando Cunha Lima Bezerra P/Contratante. 
Jener Tinoco de Andrade. P/Contratado.
...................................................................................

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO

Contratante: Fundo Municipal de Saúde; Contratada: 
Colonial Construção Civil Ltda. Objeto: Readequa-
ção da planilha orçamentária inicialmente contratada. 
Valor Após readequação: R$ 752.794,14. Funda-
mentação legal: artigo 65, incisos I, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93. Processo licitatório nº 036/2012. Modalida-
de: Concorrência. Silvana Cosme Pereira p/ Contra-
tante. Edward Alves de Araújo p/ Contratado.

LEI Nº 1.658/2013*

MODIFICA A LEI MUNICIPAL Nº 1.489/2010, 
ATUALIZADA PELA LEI 1.558/2011, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, 

Instituído pela Lei Municipal n° 148/2010
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II, da Lei Orgânica do Município.
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o  Atribui nova redação a Lei Municipal nº 
1.489/2010, alterado pela Lei 1.558/2011, nos 
seguintes moldes:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a efetuar a doação de um terreno localizado em 
loteamento na Rua Projetada, s/n Morada da Fé, 
Macaíba – RN, em favor da Companhia de Águas e 
Esgotos do Rio Grande do Norte – CAERN. 

Art. 2º O terreno objeto da cessão tem as seguintes 
características:

I – Localização do imóvel: Rua Projetada, s/n, 
Morada da Fé, Macaíba - RN 

II – Área: 561,38 m2 (quinhentos e sessenta e um 
virgula trinta e oito metros quadrados) 

III – Limites:

a) Ao norte: medindo 20,10 (vinte vírgula 
dez) metros, com a Rua Projetada;

b) Ao sul: medindo 20,80 (vinte vírgula 
oitenta) metros, com terras de propriedade do senhor 
Francisco Florêncio de Morais e Lote 11 da Quadra 6

c) Ao leste: medindo 29,81 (vinte e 
nove vírgula oitenta e um) metros, com terreno 
pertencente ao Município (área verde)

d) Ao oeste: medindo 26,50 (vinte e seis 
vírgula cinquenta) metros, com a Rua Projetada.”   

 Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrária.

Macaíba/RN, 09 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*Publicado por Incorreção.
...................................................................................

LEI N.º 1.659/2013.
DÁ DENOMINAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL ELVIRO MANOEL BARBOSA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE faço 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de Praça Pública 
Municipal Elviro Manoel Barbosa, localizada na 
Comunidade de Capoeiras, zona rural de Macaíba/
RN.

Art. 2º - Caberá a Prefeitura Municipal, colocar a 
placa alusiva com a denominação criada por força 
desta Lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Macaíba / RN, 14 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº758/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o queé preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o quedispõe o art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOfinalmentea necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeadoosenhorAMADEU DE 
LIMA BEZERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
785.930.424-49, para exercer o cargo comissionado 
deExecutor de Serviços,sob o símbolo CC.5, Lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 26 de julho de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 09deagosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº759/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-

ções que lhes são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO o queé preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o quedispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOfinalmentea necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeadoosenhorJOHN LENNON 
TOSCANO MOURA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 090.928.914-01, para exercer o cargo co-
missionado deExecutor de Serviços,sob o sím-
bolo CC.5, Lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 12de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº771, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Exonera Servidora nomeada para exercer cargo 
comissionado naSecretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei nº 
1169/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidoraTERESA CRIS-
TINA DA SILVA CÂMARA, do cargo comis-
sionado de GERENTE DE EPIDEMIOLO-
GIA,sob o símbolo CC.2,lotadana Secretaria 
Municipal de Saúde,inscrita no CPF/MF sob o 
nº 019.818.254-60.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 14 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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